
 
SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 131, DE 2015 

 
Dá nova redação aos arts. 21, 22, 32, 144 e 
167 da Constituição Federal, para reestruturar 
os órgãos de segurança pública. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3o do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a viger com as seguintes 
alterações: 

“Art. 21. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

XIV – organizar e manter a polícia e o corpo de bombeiros do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 22. ................................................................................... 

.................................................................................................. 



XXI – organização da polícia e do corpo de bombeiros do Distrito 
Federal; 

XXII – competência da polícia federal; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 32.......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito 
Federal, da polícia estadual e do corpo de bombeiros. ” (NR) 

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, com ações desenvolvidas nos níveis 
federal, estadual e municipal. 

§ 1º ............................................................................................... 

........................................................................................................ 

III – exercer as funções de polícia ostensiva marítima, aérea, 
portuária, de fronteiras e de rodovias e ferrovias federais; 

IV – exercer as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º Os Estados organizarão e manterão a polícia estadual, de forma 
permanente e estruturada em carreira, unificada ou não, garantido o ciclo 
completo da atividade policial, com as atribuições de exercer as funções de 
polícia judiciária e de apuração das infrações penais, de polícia ostensiva e de 
preservação da ordem pública, e elaborarão legislação orgânica que regulamente 
o disposto neste parágrafo, e a disciplina e hierarquia policiais. 

§ 3º Lei complementar da União estabelecerá as normas gerais do 
estatuto e do código de ética e disciplina das polícias federal, estaduais e do 
Distrito Federal, observadas, em relação a seus integrantes de carreira: 

I – a garantia de irredutibilidade de vencimentos, fixados na forma do 
art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I. 

II – as seguintes vedações: 



a) participar de sociedade comercial, na forma da lei, e de 
empresa de segurança privada; 

b) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério ou uma de 
saúde; 

c) exercer atividade político-partidária, salvo as exceções 
previstas em lei; 

d) participar de associações sindicais e de movimentos 
grevistas. 

§ 4º Os policiais estaduais terão a mesma formação profissional, que 
será desenvolvida em parceria com universidades e centros de pesquisa.  

§ 5º Os institutos de criminalística, de identificação e de medicina 
legal constituirão órgão autônomo único, que funcionará em parceria com 
universidades e centros de pesquisa. 

§ 6º A política nacional de segurança pública será formulada, 
coordenada, executada e fiscalizada por órgão específico, que organizará um 
banco de dados único, com acesso dos órgãos de segurança pública federais, 
estaduais e municipais, e por eles provido com informações.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal terão em sua organização 
administrativa uma secretaria responsável pelo planejamento, direção e 
coordenação das ações de segurança pública estadual. 

§ 8º Os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio, poderão 
formar conselhos regionais, para definir formas de integração entre as polícias 
estaduais. 

§ 9º A União e os Estados poderão celebrar convênios com vistas à 
atuação conjunta da polícia federal com as polícias estaduais, prevendo àquela 
atribuição de competências destas, e vice-versa. 

§ 10. Cada Estado terá em sua organização administrativa uma 
secretaria responsável pelo planejamento, direção e coordenação das ações de 
defesa civil estadual, e organizará e manterá um corpo de bombeiros, órgão 
permanente e estruturado em carreira, com as atribuições de realizar as ações de 
defesa civil, além das atribuições definidas em lei. 



§ 11. A polícia e o corpo de bombeiro do Distrito Federal serão 
organizados e mantidos pela União, observado o disposto nos §§ 2º e 10 deste 
artigo. 

§ 12. A polícia estadual e o corpo de bombeiros subordinam-se aos 
Governadores dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 13. Os Municípios poderão constituir guardas municipais, 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, sendo-lhes facultado, 
ainda, nos termos de lei estadual, mediante convênio com a polícia estadual, 
realizar, complementarmente, ações de polícia ostensiva e preventiva da ordem 
pública, assim como de defesa civil. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão 
um fundo de segurança pública, cujos recursos, a serem aplicados nas ações de 
segurança pública, constituir-se-ão de cinco por cento da receita resultante dos 
impostos federais e por nove por cento da resultante dos impostos estaduais e 
municipais, compreendidas as provenientes de transferências, além de outras 
receitas que a lei estabelecer. 

§ 15. As ações judiciais contra policiais e bombeiros estaduais e do 
Distrito Federal serão julgadas pela Justiça comum dos Estados e do Distrito 
Federal, respectivamente. (NR) ” 

“Art. 167........................................................................................ 

........................................................................................................ 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 
públicos de saúde, para a manutenção e desenvolvimento do ensino, para as 
ações de segurança pública e para a realização de atividades da administração 
tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212, 144, § 
14 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º A formação dos policiais civis e militares será única e 
padronizada para ambas as categorias, e realizada de forma progressiva, pela 
integração dos currículos, observado o disposto no art. 144, § 4º, da Constituição. 



Parágrafo único. Serão criadas academias de polícia unificadas nos 
Estados e no Distrito Federal dentro do prazo de três anos, a contar da data de 
promulgação desta Emenda Constitucional. 

 

Art. 3º A União, os Estados e o Distrito Federal terão o prazo de 
cinco anos para a implantação da nova estrutura dos órgãos de segurança 
pública, contados a partir da promulgação desta Emenda Constitucional. 

 

Art. 4º O Distrito Federal e os Estados que optarem por uma 
estrutura unificada de polícia estadual assegurarão, na transposição dos cargos, a 
irredutibilidade de vencimentos e observarão a situação funcional e hierárquica e 
a equivalência entre os cargos e os vencimentos das atuais polícias civis e 
militares. 

 

Art. 5º Os atuais integrantes das polícias rodoviária e ferroviária 
federal serão enquadrados no quadro da polícia federal, no Distrito Federal ou 
nos Estados que sediam a circunscrição em que estão lotados, observado o que 
dispõe o art. 4º desta Emenda Constitucional. 

 

Art. 6º Os juízes da Justiça Militar estadual, quando togados, serão 
aproveitados na Justiça Estadual de primeira ou segunda instância, conforme o 
caso. 

Parágrafo único. Os membros do Ministério Público Militar estadual 
serão aproveitados nos demais ramos do respectivo Ministério Público, conforme 
ato do Procurador-Geral de Justiça. 

 

Art. 7º Às aposentadorias e pensões dos servidores policiais dos 
Estados, Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei 
específica do respectivo ente federado. 

 



Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 9º Revogam-se o art. 42 e os §§ 3º e 4º do art. 125 da 
Constituição Federal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira não vem testemunhando qualquer empenho 
efetivo do Poder Executivo para reverter a crise de segurança pública que assola 
o Brasil. Nossas estatísticas chegam a ser mais graves daquelas de países em 
guerra civil, como mostrou o Mapa da Violência de 2013, na análise do sociólogo 
Julio Jacobo Waiselfisz. Desde o início da década de 1990, a sociedade brasileira 
vem testemunhando uma progressiva expansão da planificação normativa penal 
(aumento do rol de condutas delitivas no Código Penal, advento de várias leis 
extravagantes, como a Lei dos Crimes Hediondos, a Lei Maria da Penha, a Lei do 
Porte de Armas, a Lei do Crime Organizado etc.), mas a criminalidade não parou 
de crescer.  

O Poder Legislativo tem aprovado várias leis penais, algumas 
bastante avançadas e reconhecidas internacionalmente, mas que não têm 
produzido resultados práticos. A população brasileira tem percebido nas ruas e 
por meio dos noticiários televisivos e da imprensa escrita que a planificação 
normativa criminalizante proposta pelo Poder Legislativo e aplicada pelo Poder 
Judiciário não está se revelando como meio adequado para a obtenção dos fins 
propostos.  

É hora, portanto, de deixar de lado o simbolismo penal e tocar na 
estrutura do problema da ineficácia de nossos órgãos de prevenção e repressão 
da criminalidade. Urge a reestruturação do sistema nacional de segurança 
pública, previsto no art. 144 da Constituição Federal. 

Os princípios que balizam a presente proposta são o da 
racionalização e o da integração. Assim, inicialmente, a polícia federal passa a ser 
única (art. 144, § 1º, III), dada a flagrante desnecessidade de manter três 
corporações – a polícia federal propriamente dita, a polícia federal rodoviária e a 
polícia federal ferroviária –, com comandos distintos e separados, uma vez que o 
combate ao crime se dá com planejamento estratégico, evitando-se ao máximo a 
pulverização de comandos e de estruturas. 



A polícia dos Estados passa a ser matéria desconstitucionalizada 
(art. 144, § 2º). Cada Estado terá competência para organizar livremente a sua 
polícia, podendo optar pela unificação ou por manter a estrutura atual de duas 
polícias (civil e militar), ou mesmo, se assim achar mais conveniente, criar mais 
estruturas policiais. Essa alteração é fundamental, dadas a extensão continental 
do território do País e as múltiplas diferenças e realidades regionais. 

Dentro do Brasil existem entre as regiões, e mesmo entre os 
Estados, grandes diferenças socioeconômicas e culturais, e a segurança pública, 
o setor de tutela estatal mais requisitado pela população nos últimos anos, deve 
organizar-se e funcionar com base nessa realidade. Hoje, o que se vê é a União 
impondo cortes orçamentários expressivos e normas e condições aos Estados, 
como contrapartida ao recebimento de recursos do Fundo Nacional de Segurança 
Pública, que muitas vezes tornam o combate ao crime nessas realidades 
regionalizadas amplamente contraproducente e ineficaz. Desperdiça-se dinheiro 
público e perde-se em otimização da prevenção e da repressão à criminalidade.  

Apesar de se atribuir aos Estados autonomia para organizar sua 
polícia, de acordo com a realidade estadual, terão eles de observar, todavia, 
algumas condições: o ciclo completo da atividade policial (funções judiciária-
investigativa e ostensiva-preventiva) e a formação única dos policiais. Com 
relação a esta última, o contato com universidades e centros de pesquisa (art. 
144, § 4º) mostra-se inadiável, pois traz o policial para mais perto do humanismo 
acadêmico, das teses em discussão em universidades estrangeiras e do estudo 
de assuntos relevantes na área de segurança pública, o que contribui para tornar 
ainda mais qualificada a prestação de seu serviço à sua comunidade.   

A prerrogativa e as vedações previstas são imprescindíveis para a 
despolitização da atividade policial e para reduzir ao máximo o risco de 
comprometimento do agente (art. 144, § 3º). A preservação da ordem pública e a 
proteção ao patrimônio e às pessoas são atividades tão fundamentais para o 
Estado quanto a magistratura e a promotoria, devendo, assim, gozar de garantias 
e vedações equivalentes. 

A autonomia dos órgãos de criminalística e de medicina legal (art. 
144, § 5º) vem apenas reforçar as garantias da ampla defesa, do devido processo 
legal e da presunção da inocência, previstas constitucionalmente, impedindo a 
interferência da autoridade policial na análise técnica das provas.  

A proposta também adota providências que reforçam as que vinham 
sendo concretizadas com o Sistema Único de Segurança Pública (art. 144, § 6º), 
particularmente o banco de dados único, medida de inegável valor tático e 
estratégico que merece ser resguardada como política de Estado, e não apenas 
de governo. 



Outrossim, a emenda prevê a possibilidade de os Estados e o 
Distrito Federal, mediante convênio, formarem conselhos regionais para definir 
formas de integração entre as polícias estaduais (art. 144, § 8º). Tal medida 
otimiza o combate ao crime, principalmente em Estados que apresentam 
características de contiguidade criminosa, como relação atacado-varejo de 
comercialização clandestina de drogas e armas etc. 

As atividades inerentes ao combate aos incêndios e à defesa civil 
não pressupõem, para a sua melhor execução, uma organização policial, seja 
militar, seja civil. Em muitos municípios brasileiros, são exercidas por cidadão 
voluntário sem nenhum treinamento policial ou militar. Assim, os Estados 
organizarão livremente seu corpo de bombeiros, que deverá ficar vinculado à 
defesa civil (art. 144, § 10). 

Abre-se ainda a possibilidade de as guardas municipais tornarem-se 
gestores da segurança pública em nível municipal, o que dependerá da política 
estadual (art. 144, § 13). Assim, mediante lei estadual, as guardas municipais 
poderão, em convênio com a polícia estadual, realizar, complementarmente, 
ações de polícia ostensiva e preventiva da ordem pública, assim como de defesa 
civil. 

Cumpre observar que a presente proposta de emenda 
constitucional, em seus arts. 3º a 7º, preserva os direitos de todos os servidores 
policiais envolvidos no processo de reestruturação que apresenta. Outrossim, 
abre espaço para que os entes federados estabeleçam as normas de 
aposentadoria e pensões de seus policiais, com o fim de absorver os anseios de 
cada categoria e evitar injustiças, e, se for esta a opção adotada, garantir um 
processo mais eficiente de unificação. 

Por fim, não obstante a crise da segurança pública no Brasil, esta é 
uma das áreas da atuação estatal que, paradoxalmente, pode sofrer 
contingenciamentos orçamentários. E os vem sofrendo de forma expressiva e 
contínua, ano após ano. A Constituição Federal não prevê, como faz para a 
educação e para a saúde, a alocação de recursos mínimos em âmbito federal, 
estadual e municipal. Com a criação de um fundo de segurança pública (art. 144, 
§ 14 e art. 167, IV), com percentagens estipuladas constitucionalmente, preenche-
se essa lacuna e garante-se o investimento em segurança pública, área 
estratégica e fundamental do Estado. 

A Constituição Federal positiva que a segurança é dever do Estado 
e direito da sociedade. A presente proposta de emenda constitucional busca 
tornar esse dever realidade executada e esse direito, realidade garantida. 

 



Sala das Sessões, 

 

Senador TASSO JEREISSATI 
Senador ACIR GURGACZ 
Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Senador ALVARO DIAS 
Senadora ANA AMÉLIA 
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
Senador ATAÍDES OLIVEIRA 
Senador AÉCIO NEVES 
Senador BLAIRO MAGGI 
Senador CRISTOVAM BUARQUE 
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Senador DÁRIO BERGER 
Senador EDISON LOBÃO 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
Senador FLEXA RIBEIRO 
Senador JOSÉ AGRIPINO 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Senador LASIER MARTINS 
Senador LINDBERGH FARIAS 
Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
Senadora MARTA SUPLICY 
Senador ROBERTO REQUIÃO 
Senadora ROSE DE FREITAS 
Senadora SANDRA BRAGA 
Senador WALDEMIR MOKA 

 

 



 

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 
financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços 
de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos 
de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
69, de 2012)  (Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas 
de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; (Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 
monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
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XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, 

em forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e 
da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)  (Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

......................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 
DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da 
Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 
Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e 
dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 
mandato de igual duração. 
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§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias 
civil e militar e do corpo de bombeiros militar. 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 
áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 
artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 
órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 
forma da lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

......................................................................................................................................... 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 
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III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, 
bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 
ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62. 
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§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e 
II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para 
com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 
funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 
legislativa prevista no inciso VI deste artigo.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 
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